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INDICAÇÃO  

Senhores(as) Vereadores(as). 

 

A vereadora que esta subscreve, indica amparada pelo artigo 206 e seguintes do Regimento 

Interno, o envio de Expediente ao Chefe do Poder Executivo com cópia ao Departamento de 

Trânsito Urbano (DETRU), solicitando Adoção de Providência para: 

 

• Solicita-se a instalação de placa de sinalização indicando a proibição de conversão para a 

Rua Rodolfo Klaumann, destinada aos condutores que trafegam pela pista da direita da 

Rua Capitão Ernesto Nunes, no sentido do bairro Progresso. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Cidadãos autuados por realizarem a conversão para a Rua Rudolfo Klaumann afirmam que 

não há, no local, qualquer placa indicando a proibição de conversão à esquerda. Segundo as 

autuações (multas) da polícia, no entanto, o acesso é proibido porque exige a travessia de duas 

pistas, o que representa risco ao trânsito, além da presença de faixa contínua amarela, que impede 

esse tipo de manobra para quem segue no sentido do bairro Progresso. Diante disso, os cidadãos 

solicitam a instalação de sinalização vertical no local.  

  

São Bento do Sul, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

ZULEICA VOLTOLINI 

Vereadora Progressista 
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Não há Placa de 

sinalização de proibido 

conversão 
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